PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 11 de junho de 2012.

OFÍCIO/GABINETE/020-P/2012

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal 2.853, de 01º de janeiro de 2006, alterada pela Lei Municipal nº 3.286, de 15 de maio de 2012, e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o ora projeto seja apreciado em regime de urgência. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

OSMAR COSTA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI Nº 21, DE 11 DE JUNHO DE 2012

 

“Altera a Lei Municipal 2.853, de 01º de janeiro de 2006, alterada pela Lei Municipal nº 3.286, de 15 de maio de 2012, e dá outras providências.”

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam acrescidos os seguintes cargos constantes do Anexo I da Lei Municipal 2.853, de 01º de janeiro de 2006, alterada pela Lei Municipal nº 3.286, de 15 de maio de 2012:

a) 06 cargos de Assistente Social, totalizando 14 cargos;

b) 05 cargos de Psicólogo, totalizando 11 cargos;

Art. 2º. Ficam criados, no Anexo I da Lei Municipal 2.853, de 01º de janeiro de 2006, alterada pela Lei Municipal nº 3.286, de 15 de maio de 2012, os seguintes cargos:

a) 06 cargos de Orientador Social;

b) 01 cargo de Sociólogo;

Art. 3º - O anexo VI da Lei Municipal 2.853, de 1° de janeiro de 2.006, alterada pela Lei n° 3.286, de 15 de maio de 2012, passa a vigorar com a inserção das seguintes informações (Atribuições, Escolaridade, Jornada de Trabalho, Nível e Faixa de Vencimento) referentes aos cargos de Orientador Social e Sociólogo.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor a data de sua publicação.

 

 Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo, 11 de junho de 2012.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

ANEXO VI

A – CARGOS EFETIVOS

ORIENTADOR SOCIAL

	NÍVEL
	I
	II

	FAIXA DE VENCIMENTO
	IX
	X


ATRIBUIÇÕES

1. Realizar, sob orientação dos técnicos de referência dos CRAS e CREAS planejamento, sistematização e avaliação de serviços socioeducativos, conforme a tipificação dos serviços socioassistenciais;

2. Participação de atividades de capacitação da equipe de trabalho responsável pela execução do serviço socioeducativo;

3. Captar usuários em seus domicílios, para organização de grupos;

4. Facilitar o processo de integração dos grupos;

5. Inteirar-se dos princípios, objetivos e da dinâmica operacional do serviço socioeducativo, pautando suas atividades pelas orientações técnicas e usuários e sua organização, no sentido do alcance dos objetivos dos serviços socioeducativos;

6. Avaliar o desempenho dos participantes dos serviços socioeducativos, informando aos centros de referência em que atua as necessidades de acompanhamento individual e familiar;

7. Realização de abordagem de rua e/ou busca ativa no território;

8. Atuar como interlocutor do serviço socioeducativo junto às escolas, entidades e demais associações que compõe a rede socioassistencial do município de Pedro Leopoldo.

	ESCOLARIDADE
	Ensino Médio Completo


	JORNADA DE TRABALHO
	35 (trinta e cinco) horas semanais


SOCIÓLOGO

	NÍVEL
	I
	II
	III

	FAIXA DE VENCIMENTO
	A
	B
	C


ATRIBUIÇÕES

1.  Planejar, programar, implantar, supervisionar, orientar, coordenar, dirigir e executar pesquisas, planos, programas e projetos atinentes à realidade social;

2. Realizar diagnósticos participativos sobre a situação sócio-econômica de comunidades, resgatar a história das organizações sindicais e populares, identificando e quantificando categorias sócio-profissionais urbanas e rurais; identificar e quantificar órgãos da administração pública direita e indireta, entidades da sociedade civil, à associações, cooperativas e sindicato de trabalhadores;

3. Capacitar trabalhadores rurais (assentados ou não) em temas relacionados com a atividade rural, por exemplo: o que é agricultura familiar, política agrária, sindicalismo rural, movimentos sociais rurais, cooperativismo agrícola, etc.

4. Participação em grupos de Pesquisa socio-antropológica; Dinâmica organizacional: funcionamento organizacional e mudança cultural; organização, políticas ambientais e ações comunitárias; organização e animação de grupos; planejamento de eventos de capacitação de recursos humanos; Assessoria a grupo de trabalhadores e de pequenos produtores rurais;

5. Realização de diagnósticos participativos sobre a situação socioeconômica rural e urbana em nível de município;

6. Elaboração e acompanhamento de projetos de desenvolvimento rural e urbano (em nível de município), com a participação dos interessados e dos atores sociais envolvidos; Movimentos e organização de etnias Afro-brasileira, indígenas e outras; Movimentos e organizações de cultura popular; Tendências comportamentais nas cidades e políticas públicas.

7. Pelo disposto na Lei Federal nº 6.888, de 10/12/1980 e Decreto nº 89.531, de 05 de abril de 1984, que disciplinam o exercício da profissão do Sociólogo, estabelecem as competências:

a) elaborar supervisionar, coordenar, planejar, programar, implantar, controlar, dirigir, executar, analisar ou avaliar estudos, trabalhos, pesquisas, planos programas e projetos atinentes à realidade social;

b) assessorar e prestar consultoria a empresas, órgãos da administração pública direta ou indireta, entidades e associações, relativamente à realidade social;

c) participar da elaboração, supervisão, orientação,coordenação, planejamento, programação, implantação,direção, controle, execução, análise ou avaliação de qualquer estudo, trabalho, pesquisa, plano, programa ou projeto global, regional ou setorial, atinente à realidade social;

8. Em consonância com o Código de Ética do Sociólogo, cabe a esses profissionais, pautar sua atuação profissional pelos Princípios Éticos e Fundamentais, que são:

a) O compromisso fundamental do Sociólogo é o de interpretar a realidade dos fatos e das relações sociais através da aplicação de métodos científicos e técnicas sociológicas,buscando contribuir, a partir desses estudos, sua aplicação e divulgação para melhorar a qualidade de vida social do homem. 

b) O compromisso com a produção de informações com base científica a respeito da realidade social e sua divulgação pública precisa e correta é um direito inerente à condição atual de vida em sociedade, é um direito do cidadão que não pode ser impedido por nenhum tipo de interesse, é uma obrigação social que o Sociólogo deve assumir e defender. 

c) O Sociólogo tem o compromisso de lutar pelo exercício da soberania nacional em seus aspectos políticos econômicos e sociais. 

d) O Sociólogo tem o compromisso de opor-se ao arbítrio, ao autoritarismo e à opressão, bem como defender os princípios expressos na Declaração Universal dos Direitos do Homem.

	ESCOLARIDADE
	Curso Superior em Ciências Sociais, com diploma devidamente registrado, fornecido pela instituição de ensino reconhecida pelo MEC e registro ou inscrição na entidade profissional competente.


	JORNADA DE TRABALHO
	35 (trinta e cinco) horas semanais


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal 2.853, de 01º de janeiro de 2006, alterada pela Lei Municipal nº 3.286, de 15 de maio de 2012, e dá outras providências”.

O conceito de serviços públicos vem se alterando no decorrer do tempo. Prova disto foi a introdução, pela Emenda Constitucional nº 19, do Princípio da Eficiência como mais um dos que impõem à Administração, a exigência de resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimento às necessidades da coletividade.

Faz-se necessária ainda, a criação dos cargos de Sociólogo e de Orientador Social que passa a fazer parte do Anexo VI da Lei 2853, de 1° de Janeiro de 2006 pelos motivos expostos pela Secretaria de Desenvolvimento Social, a saber:

“O Orientador Social possui função exercida por profissional de nível médio, responsável pela realização de encontros, oficinas e demais serviços socioeducativos, e pela criação de ambiente de convivência, participativo e democrático (atuação permanente), conforme disposto na Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social - NOB-RH/SUAS (2006) e Resolução CNAS n°17 de 20 de junho de 2011. 

Já o Sociólogo, pelo disposto na Lei Federal nº 6.888, de10/12/1980 e Decreto nº 89.531, de 05 de abril de 1984, que disciplinam o exercício da profissão do Sociólogo, estabelecem as competências:

– elaborar supervisionar, coordenar, planejar, programar, implantar, controlar, dirigir, executar, analisar ou avaliar estudos, trabalhos, pesquisas, planos programas e projetos atinentes à realidade social;

- assessorar e prestar consultoria a empresas, órgãos da administração pública direta ou indireta, entidades e associações, relativamente à realidade social;

- participar da elaboração, supervisão, orientação,coordenação, planejamento, programação, implantação,direção, controle, execução, análise ou avaliação de qualquer estudo, trabalho, pesquisa, plano, programa ou projeto global, regional ou setorial, atinente à realidade social.

Em consonância com o Código de Ética do Sociólogo, cabe a esses profissionais, pautar sua atuação profissional pelos Princípios Éticos e Fundamentais, que são:

a)  O compromisso fundamental do Sociólogo é o de interpretar a realidade dos fatos e das relações sociais através da aplicação de métodos científicos e técnicas sociológicas,buscando contribuir, a partir desses estudos, sua aplicação e divulgação para melhorar a qualidade de vida social do homem. 

b) O compromisso com a produção de informações com base científica a respeito da realidade social e sua divulgação pública precisa e correta é um direito inerente à condição atual de vida em sociedade, é um direito do cidadão que não pode ser impedido por nenhum tipo de interesse, é uma obrigação social que o Sociólogo deve assumir e defender. 

c) O Sociólogo tem o compromisso de lutar pelo exercício da soberania nacional em seus aspectos políticos econômicos e sociais. 

d) O Sociólogo tem o compromisso de opor-se ao arbítrio, ao autoritarismo e à opressão, bem como defender os princípios expressos na Declaração Universal dos Direitos do Homem.

Em referência a Política Nacional de Assistência Social e sua materialização e efetiva implantação através do Sistema Único de Assistência Social -SUAS, tem sido criados mecanismos de gestão para que sua realização aconteça de forma descentralizada, participativa e com primazia da responsabilidade do Estado na sua condução.

  

Nesse sentido, a Política Pública de Assistência Social marca sua especificidade no campo das políticas sociais, pois configura responsabilidades de Estado próprias a serem asseguradas aos cidadãos brasileiros. 

A gestão da política de assistência social não admite improvisações e deficiência de organização e planejamento, uma vez que o arcabouço legal está consolidado pela extrema clareza quanto aos recursos humanos, em especial aos cargos de orientador social e sociólogo, para formar as equipes multidisciplinares.

A Política Nacional de Assistência Social - PNAS, em sua página 36, explicita de tal forma a questão dos recursos humanos:

“O dinamismo, a diversidade e a complexidade da realidade social pautam questões sociais que se apresentam sob formas diversas de demandas para a política de assistência social, e que exigem a criação de uma gama diversificada de serviços que atendam as especificidades da expressão da exclusão social apresentada para esta política. Tais funções/ocupações necessitam ser definidas e estruturadas na perspectiva de qualificar a intervenção social dos trabalhadores. (Política Nacional de Assistência Social - PNAS/ 2004; p.36).

A nova forma de conceber e gerir esta política estabelecida, pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, exige alterações no processo de trabalho dos trabalhadores de modo que a prática profissional esteja em consonância com os avanços da legislação que regula a assistência social assim como as demais políticas sociais.

Citando também a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos – NOB-RH, cabe salientar em seu texto:

“as diretrizes para a gestão do trabalho pressupõem, entre outras dimensões: conhecer os profissionais que atuam na Assistência Social, caracterizando suas expectativas de formação e capacitação para a construção do SUAS; vislumbrar o desafio proposto, para esses profissionais, a partir dos compromissos dos entes federativos com os princípios e diretrizes da universalidade, eqüidade, descentralização político-administrativa, intersetorialidade e participação da população”.

E quanto à “equivalência dos cargos ou empregos: para efeito da elaboração dos PCCS, na área da Assistência Social, as categorias profissionais devem ser consideradas, para classificação, em grupos de cargos ou carreira única (multiprofissional), na observância da formação, da qualificação profissional e da complexidade exigidas para o desenvolvimento das atividades que, por sua vez, desdobram-se em classes, com equiparação salarial proporcional à carga horária e ao nível de escolaridade, considerando-se a rotina e a complexidade das tarefas, o nível de conhecimento e experiências exigidos, a responsabilidade pela tomada de decisões e suas conseqüências e o grau de supervisão prestada ou recebida. 

“Instituir, em seu âmbito e em consonância com as diretrizes nacionais das diferentes formações profissionais e com as leis que regulamentam as profissões, política de estágio curricular obrigatório no SUAS, com supervisão, em parceria com as instituições de ensino superior e entidades de representação estudantil, buscando fundamentalmente o apoio e cooperação de seu Estado.”

”

Neste escopo, objetivando a melhoria da qualidade no atendimento dos serviços prestados ao cidadão, faz-se necessária a adequação da Lei Municipal 2.853, de 01º de janeiro de 2006, com a criação e ampliação do número dos cargos que o presente elenca, de forma a atender, também, o concurso público realizado pelo Município. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo, 11 de junho de 2012.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

